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MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI. 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026-INEX-CPL. 

REFERENTE À RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí – PI/Secretaria Municipal de Educação. 
CONTRATADA: FCN COMUNICACAO E PALESTRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

52.276.673/0001-72 

OBJETO: Contratação, por inexigibilidade de licitação, para prestação de serviço de palestra para os 

profissionais da Secretaria de Educação do município de Cristalândia do Piauí. 

DATA DA ASSINATURA: 09/01/2026 

VALOR GLOBAL: R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil). 

VIGÊNCIA: 12 meses. 

RECURSO FINANCEIRO: Tesouro Municipal para o exercício financeiro de 2026/FUNDEB/OUTROS, 

no elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

SIGNATÁRIOS 
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Contratado: FCN COMUNICACAO E PALESTRAS LTDA 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

 

Inexigibilidade de Licitação nº 001/2026 - Processo Administrativo nº 001/2026 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Cristalândia do Piauí/Secretaria Municipal de Educação. Contratada: FCN COMUNICACAO 
E PALESTRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 52.276.673/0001-72, situada na Rua Alcino Sturmer, 
Bairro Colina Sorriso, Nº 566, na cidade de Caxias do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul – RS. Objeto: 
Contratação, por inexigibilidade de licitação, para prestação de serviço de palestra para os profissionais da 
Secretaria de Educação do município de Cristalândia do Piauí. Conforme Art. 74, inciso III, F, da Lei 
14.133/2021. Valor:  R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil). Fundamentação: Art. 74, inciso III, F, da Lei 
14.133/2021. DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. Cristalândia do Piauí, 09 de janeiro de 2026 - Moisés da Cunha Lemos Filho - Prefeito 
Municipal.  
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